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PREGÂo ELETRÔNIcO N" OO9/2024

PRocEsso LtctTAÍóRto N" 039/2024

COI{TRATO FMS N." 180/2024, QUE ENÍRE SI CELEERAM O FUNDO

MUNtctpAL DE §,AúDE 0E cHÀ âRANDÊ/PE E A EMPRESA NA,JA
sEvERo oÁ stLvA ÁcuA PorÁvEL ME. PÁRIA 0s FíNs QUE sE

ESPECIFICA,

o FUNDO litUiltClPAL DE SAÚOE DÊ CHÀ GRANDE, pessoa juridica de direilo público inlerno com sede e Foro da

ComaÍca de Chã Grande, Estado de PernaÍnb,Jco, local zada à Avenida Vinle de DezembÍo 145 - Centro - Chá GÍande - PE, inscrilo no

CNPJ sob o n" 08.625.'16?10001.50, neste âtc representado pelo seu Gestor e SecÍetário de Saúde Sr. JaiÍo Amorim Paiva, brasilerÍa,

casado, coÍretor de imóvds, nomeado poÍ meio da Portaíia N" 285/2017 datada eÍn 01/08/2017, ponador da CarlerÍa de ldentidadê No

1 .826.812SSP/PE, CPF N 353.431.684-34, no uso de suas atrit'ui@s legais, neste ato denominado simplesmeflte CoNÍRATANTE ea
emprêsa tLdra SêvGío & Sflvâ Â0ür Máy.l llE, inscita no CI{PJ sob o n' 33.02í.04í0q}l-00, estabelecida ao Sltio Lua Clara. no 02 -
Engenho Bom conselho - Zona furd - Amaraii - PE, CEP: 55.515-C0tl, doravante designado CoNTRATADA neste ato representada por

sua representante legâ|, Sra. lhdlr Sêvero da liilya, portadorâ da Carleira de ldentidade N0 8.789.761 expedida pela Secrelaria de

Defesa Social do Estado de Peínarüuco. CPF N' 093.850.554-88 ccnÍorme alos constitulivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo no 0392024 e €ín obssÍvância às disposiçôes da Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem

celebrar o pÍeseote TeÍrno de Contato, decorrente do Pregáa Elettônico no 049/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas,

1. cLÁusuLA pRtirErRÂ- oBJETo (aí.92, rê lr)

1.1 O obieto do presente instrumento é a Aquisiçáo de águe, transpoÍtedâ êm caminhão pipa, a fim de alender as necessidadês das
diveÍse! §êcÍetaria3 do lúunicipio de Chã Grande e demais Ôrgão paÍticipantês, bem como, nas Comunidades Rurais e Cistêrnas
no combatê à 3êcr duÍantê o pêÍíodo de êstiagem, nâs condiçoes êslabêlecidas no -eímo de Relerênc a

1.2. obielo dâ conlrataÇáo

445491

1.3, Vinculam esta coírtratação, indêpendotemente dê transcriÉo:

1.3.'1. 0 Termo de Releràcia:
1.3.2. 0 Êditalda Licitação;
1.í.3. A Pr@osta do contÍalado:
1. 1.4. Eventuais ane(06 dos documentos supractados.

2. cLAJsurA sEcu[DA - ucÊilcn E pRonRocAÇÃo

2.1 . 0 pÍazo de vigência de mnffiação é dâ alé 3'l dê dezcmbro de 2024 contados da assinatura
14.133. de 2021.

na forma do artigo 105 da Lei n"

2.1.1. Q prazo de vigâria s€íá artomaticamente proÍrogado, independenlemente de termo aditrvo quando o objelo não Íor
concluido no período firmado acima, €ssalvadas as prcvidências cabíveis no caso de culpâ do contratado, previslas nesle
instÍumento.

2.2. 0 contralo não poderá ser prorrogado luando o contratado llver sido penalizado nas sançÕes de declaração de nidonêidade ou
impedimento de licitar e mntratar com poder pi blico, observadas as abíangências dê aplicaÇão.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTÃO CONTRATUATS (aí. 92, tV, V e XV )

3.1. 0 regime de execução contratual, os m(úelos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e mndiçoes de conclusão. entrega
obseÍvaçá) e recebimento do objelo constâm no Termo de ReÍerência, anexo a esle ConÍato

VabÍe§ (Rt)
uüDA)Êt 0lrAr{r

Unitáíio
COTA

02

Potável - Potávei, tipo a

enle
, nonra padÉo podabiliJade

@m
1817 332 6 032.44

RESERVADA
25% ME e EPP

4. cúusulA QUARTA - suBcor{ÍRÂTAÇÃo

4.1. Não será admitrda a subcontÍataçâo do objelc contÍatual
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5. cúusuLA Qut[TA - PREço (aÉ 92, vl

5..1. o valoÍ total da mntrataçao é de R3 6.032,44 (Seis mil, tÍintâ e dois reeb e queÍentâ e qualro centevos).

5.2. No vâlor acima estão incluidas todas as descesas ordináÍias diretas e indiretas decoÍfentes da execução d0 objeto rnclusive tribulos

e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, Íscais e mmerciais incidentês, taxa de administraçâo. ÍÍete seguro e oulÍos

necessários ao cumprimento integral do obiêto da conÍataÉo.

6. CúUSULA SEXÍA - PAGAiIEilTO (8rt. 92, V ê Vl)

6.1 . O prazo pâra pagamento ao contÍatâdo ? demais condiçoes a êle Íeíerentes encontram-se definidos no Termo de RêfeÍência anexo

a este Contrato.

7. cúusuLA sÊni,lA- REÀ,usTE (art, 9:1, v)

7.1.0s preços inicidm€ílte contÍatêdos sàJ:]xc e tÍedustáyeis no prazo de um ano contado da dala do oÍçamento eslmado eÍn

0310í2024.

7.2. Após o int€íregno de um ano, e indepeldenlemente de pedido do contratado, os creços iniciais serão reajuslados, medianle a

aplicaçâo, pelo contÍáante, do índice IPCAIBG:, exclusivamenle para as obrigâçoes iniciadas e mncluidas apos a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiío, o intenegno mínimo de unr ano serà conlado a parlt dos efeilos finânceiros do último reatuste.

7.4. No câso de AÍaso ou não divulgaçác dq;) incice (s) de reajustanento, o conlratanle pagarà ao contratado a importância calculada
pela útima vaÍiaçáo conhecida, liquidando a díeíença conespond-'nte táo logo seia(m) divulgado(s) o(s) índic€(s) deiinilivo(s)

7.5. Nas âÍêÍi@ finais, o(s) indice(s) ulilizado(s) para reâjusle sed(ão), obÍigatoriamenle, o(s) deínitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(Ín) a ser exlinlo(s) ou de qualquer forma não possa(m) rirais seÍ
utilizado(s), será(ão) âdolado(s), em subsiituiÉo, o(s) que vie(en) a ser determinado{s) pela legislação enlão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Írdice subsütuto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para reajustamenlo do preço do valoÍ

remanes@nte, po( meio dê termo aditivo.

7.8, 0 reajuste sêrá Íeâlizâdo poÍ a@ülamento.

s. cúusurÁ otÍ vA - oBRlG @És Do coilTR T rírE (rú 9À ,( xr ê xrv)

8.1. São obrigaÉes do Confdãúê:

8.2. AigiÍ o cümpÍiÍl€í[o de tod6 6 obrigeôes assumidas pelo Cortratâdo, de acoído mm o mntrato e seus anexos,

8.3. Rêcêbeí o oài& no prazo e condi@ €debel€cidas no Teímo de Referênciaj

8.4. Nolifrcar o Contratado, por escÍilo, sobíe yicios, deíeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele
subslituido, reparado ou corrigido, nototalou em paÍte, às suas expensasi

8.5, Ammpanhar eliscalizar a exeo.r@ do contrato e o cumpÍimento das obrigaÉes pelo ContÍatado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do viroÍ correspondente ao Íornecimenlo do objeto, no prâzo, forma e condiçõês estabelecidos
neste Contrato e no Termo de Referência

8.7. Aplicâr âo Contratado as san@s previslali na lei e neste Contratol

8.8. Cientificar o órgão de ÍepresentaÉo judcial para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratadoi

8 9. Explicilamenle emitií decisão sobrê todã 6 solicitaÉês e Íeclamâçôês relacionadas à execuçâo do presente Contrato. ressalvados os
requeÍimêntos manifeslamente impeninentes, meremente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

8.10. A Administr
por igual periodo.

açáo teÍá o cra2o de 1 mês, a coltar da data dc prolocolo do requeÍimento para decidir nritid a a prorrog ào mot vada
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8.11. RespondeÍ evenluais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômim-Ínanceiro feilos pelo contratado no pÍazo máximo de 15

(quinze) diâs úteis.

8.12. Notificâr os emitentes das gaÍantiâs quartc ao início de processo administrativo para âpuraçáo de descLmplimento de cláusulas

mntratuais,

8,13, A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com lerceiíos, ainda que vinculados à

execução do confáo, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência de ato do Contratado, dê seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NO'{A - oBRCAçÔE§ DA CO}ÍIRAÍADA (8Ít. 92, Xlt", XVI e XVll}

9.1. proporcionar todas 6 condses necessáias à boa execuçãro do contÍato e permitiÍ o livre acesso dos empregados identificados da

Contratada ao local de enfegB do pÍoduto;

9.2. Será Íosponsêlilidado da Cmfatada todc o c{So relalivo ao lransporte e abastecimenlo de água através de caminhâo-pipa nas

unidâdes adminisfáivas. A ffip€3a foÍnecedora não poderá, sob mera alegação sem molivo iuslo, deixar de Íorneceí o produto nas

confoÍmidades píeMãnente est$êlêcidâs neí3 Teímoi

9.3. Subsituir, no przo máximo de dé 24 (virúe e quaro) horas, sem custos êdicionais, os produtos que apresentaÍem inconíormidades,

contaminâÉes ou quaisquGr outras anomrâlidêdes

9.4. PÍêstar hdos os esclarecimentos que ,orem solicitado6 pêla coÍltratante, obÍigando-se a atendeÍ, de imedialo, Íespondendo todas as

dúvidas ou rBdamações no que mncerne o seÍyiço e o produto íomecido, ou em atê 4 (quatro) horas nos casos em que não for possivel

apresenlar prdrtaíê0le respostas aos quesitGl

9.5. oíêÍ€ceÍ píoduto de pÍimdra qualidadê, oíigináío de fonte inspecionâda e autorizadâ pela Vigilância SanitáÍia e dentro dos padÍôes

estabelecidc e d€Índs noÍmas técoics/í€guladoÍês pertinentes, e respondeÍ por eventuais danos câusados pelo íornecimenlo de produlo

com má qudidde, desde que devidam€nte coÍnpíovado;

9.6. Respond€í êm alé 5 (dnco) dias úteis, notit@os por possivel desarmpÍimenlo de conlrato ou inexecução tolal ou parcial do contÍato

firmado coín esh Adninisf@;

9.7. Responsatiliza-se pehs danos decoírentês de cülpa ou dolo, câusados direta ou indiretamente à conlralante ou terceiros, quando do

íornecimento ou maruseio do pÍoduto ou êm dêcoÍrênciâ de seu uso, se mmprovada à contaminação do produto em periodo anterioÍ ao

seu íornecimênto;

9.8 Apresenlar quando solicitado pelo Confatante, análise Íisico-quimico e bacteriológica de amosÍa obtida na fonte de Íornecimento dâ

fuua e na carga (cârÍo-prpa) para mntrole da cualidade do prodllo, de acordo com a Porlaria de Consolidação n" 05/2017 do Minislério da
Sâúde;

9.9 Arcar com os custos relativos aos exames laboratoriais para yeÍiíicação da qualdade do produto a seÍem rêalizados em amostras
separadas pelo ContÍatante, semeslralmente, nâ íonte e na cârga, devendo a Contralada apresenlâr ÍdaÉo com os nomes de pelo 02
(dois) laboíatórios paÍa que a Administraçâo dc Conlralante selecione um deles para realizar os exames;

9.10. lnformaÍ ao Fiscal do Contrato o enderqo onde está locâlizado o(a) manancial/Íonte de origem da água fornêcida por ele

9.'11. obedecer, em relação aos seus eípíegados, às normas lécnices de saúde, de higiene e dê seguÍança do trabalho, de acordo mm
as regulamentações do MinisteÍio do Trabalho e Empregol

9.12. Emitir declaração de que possui pleno conhecimento de todos as condiFes e aspectos Íelalivos à conlrataÇão em tela, expressando
plena e irÍestrita conmrdância com as conciÇôes constanles no Edilal e seus anexos se preÍertr poderá âgendaÍ visila previamenle e
confirmada nas unidades administrativas que compÕem o Municipo de Chã Grande e demais ôrgãos Parlicipanle:

9.13. Designar preposto paÍa resolver lodos os assunlos rêlalivos à execução dos serv ços objeto desla contratâçáo, indicando seus
endereços, fisico e elêtrônico {e-mail), teleÍone e celulaÍi

9.14. Relatar toda e qualquer inegularidade otset-va,Ja nos locais de execuÇão dos serviços

í0. cúusuLA DÉcrMA- GARANT|Â DE ExEcuÇÂo (art. 92, xll}

10.1. Nâo haverá exigência de garantia conlra:ual da exêcução.

íí. cúusuLA DÉctrrA pRtMEtRÁ - TNFRAçôES E SAIÇôES AOM|I{|STRÂTTJAS (aÍr.92, XtV)
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1 1.'1. Comete infrâção administÍativa, nos terros da Lei n" 14 133, de 2021, o contraldo quel

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

bj der causa à inexecr.rçàl parciat do mntÍato que cause grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamenlo dos serviços pÚblims ou

& interesse mleiivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contÍêto;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da mntratação sem motivo iustificado;

e) apÍêsentar document4âo íalsâ ou prêstar declaÍâçâo íalsa duÍante a execução do contraloi

0 praticar ato fraudulento na exeq4ão do conlraloi
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de cualquer naturezai

À) praticar alo lesivo prcústo no art.5ô da Lein" 12.846, d-' 1' de agosto de 2013.

11.2. SeÍão aplicadas m conlÍdâdo que inmrier nâs inírações acima descritas § seguinles sançÕes:

i) MvêÍtârch, quândo o contráado der causa à rnexêcução parcial do conlrato. sempre que não se iusliiicar a impos Éo dê

penal iade mds gíave (art. 15ô, §?, dâ Lei n0 14.133, de 2)21 r1

ii) lmp€dlmenb dê Udtrr c conffir, quando praticadas as condutas descÍitas nas alineas'b", "c' e'd' do subilem acima desle

Contrato, s€ínpÍe quê não sê iustificar a mposição de pena idade mais grave (art 156 § 40, da Lei no 14 133, de 2021);

iii) DêchÍrçào & inHoneldrd8 para licilar e contratâr, quando pÍaticadas as condutas descritas nâs alíneas "ê' 'f 'g' e'h" do

sutitem adma deste Contrato, bem coÍro nas alineas'b', "C e'd", que iusliÍiquem a lmposição de penalidade mais grave (art. 156

§5ô, da Leino 14.133, de 2021).

iv) ilult!:
(1) MoratôÍia de 0,07% {setê cenlésin)os por cenh) do valor total do contrato por dia de atraso injusliÍcado, até o máximo de 20lo

(dois por c€nto), pela incbseÍyância do prâzo llxêdo para apresentação, suplemenlação ou íeposiçáo da garanlia

a. O atraso supeÍior a 90 (noventa) dias autor za a AdírinistÍaÉo a promover a extinção do conlÍalo por descumprimento ou

cumpÍiÍn€nto inegulâr de suas cláusulas con orme dis@ o inciso I do aí. 137 da Lei n. 14 133, de 2021.
(2) Compensat\ôÍia, paa as infÍa@ descritas nas alineas 'e' a'h' do subitem 11 1, de 0,50'/0 a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexeorÉo total do mnlnlo prevista 'ra alínea 'C do subilem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contralo

{4) P a iú4ão descrita na alinea 'b' do subitem '11.1, a mulla sêrá de 10% a 30o/o do valoÍ do ConlÍalo.
(5) Para iníraçôes êscÍitas na âlínêâ 'c' do subitem 1 1 .1, a mJfa será de 20% a 30% do valoÍ do ConÍato.
(6) Pda a irúação descrita na alínea'a'do sutitêm 11.1, a mulla seÍá de 0,5oÁ a 300/0 do valoÍ do Conlrato, ressalvadas as

seguintes iníÍaÉes:

11.3. A adicâçfo das sânÉes previstas n€ste ConlÍato não exclui, em hipótese âlguma, a obrigaÉo de Íeparação integral do dano
causado ao Contratante (aít. 156, §9", da Lei n" 14,133, de 2021).

11,4. Todas as saÍ\Ées p.evhlas n€stê ContÍato podêÍão ser aplicadas úmulalivamenle com a mulla (an. 156, §7", da Lei n" 14.133, de
202\.

11.4.'1 . Antes da aplicaçâo da mu ta se'á facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de
sua intimação (aí. 157, da Lêi n' 14.133 de2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indeoiza@s cabiveis foÍeÍ supeÍiores ao valor do pagamenlo evêntualmenle devido pelo

Cmfala[e ao Coofatado, além da peÍda desse valor a diÍeÍençá será d€scontada da garantia pÍeslada ou será cobrada

iudldalÍneírtê (aÍt. ,l56, 
§8P, dâ Lei no 14.133, de m21).

1 '1.4.3. Previamente ao encaminhamen:o à cobrança judicial a Íutta podeÍá seÍ Íecolhida administrâlivamenle no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recdimento da comunicaçã) enviada pela autoridade compelênle.

11.5. A âplicaÉo das sanÉes íedizaÊs+á em processo administralivo que assegure o mntÍaditório e a ampla deÍêsa ao Contratado,
observandGse o procedimento previsto no caput e parágÍalos dc aÍt 158daLei n' 14 133, de 2021 , para as penalldades de impedimento
de licitar e contratar e de dêclaraçál de inidoneidade para licitar ou conlratar.

1'1.6. Na aplicação das sançÕês serão considerados (art. 156, §1,. da Le no 14.133, de 2021)

a) a nalureza e a gÍavidade da infíaçãc clmêtida;
b) as pêculiaridades do caso concÍeloi
c) as circunslâncias âgravantes ou atenuântesi
d) os danos que dela provierefl paía o Coírtralante;
e) a implantaçâ) ou o aperíeiçoamenlo de píogÍama de iniegridade, conforme normas e orienlaçôes dos

1'1.7. Os atos previstos como infraçÕes

AdministÍação Pública que tambem seja

de contro

aiministrativas na Le no 14.133, de 2021, ou em outras lêis de licitaÇoes e contÍa da
m lipificados como alos lesivos na Lei no 12846, de 2013, seÍào apuÍados ü julg

conjuntamente, nos mêsmos autos. observados o Íto procedimentale autoridade competenle deíinidos na reÍerida Ler (a
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1'1.8. A peÍsonalidde juÍidica do Contratado poderá s€r desconsderada sempre que utilizada com abuso do diÍeito para Íacilitar, encobÍir

ou dissimulaÍ a pÍáticâ dos atos ilicíos píevistos neste ContÍato ou para provocaí conÍusão patrimonial. e, nesse caso, todos os eíêitos das

sanFes aplicad;s à pessoa iuÍidicâ seÍão estendidos aos seus administradores e sÔcios com podeÍes de administraÉo, à pessoa juridica

sucessora ou à empresa do mesmo íamo con relação de coligaçào ou controle, de lalo ou de direilo. com o Contratado. observados em

todos os casos, o çgnlÍaditório, a ampla deíesa e a obíigatoriedâde de análise juridica préviâ (âí. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

,|1.9. O Contratante deverá, no prâzo máxiíno d€ 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de aplicação da sanção, informar ê manler

atualizâdos os dados Íelativos às san@es pcr ela aplicdas, pâra íifs de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Neional dê Empresas Punidas (Cnepr, inslituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 161, da Lêi

n'14.133, de 2021).

1'1.10.As sançôes de impedimento de licjtár e conlratar ê declaraÇão de inidonêidade para licilar ou conÍataÍ são passiveis de reabilitação

na forma do art, 163 da Loi no 14.13321.

'11.'11.0s débitos ó contratado p6ra coín a Administraçáo contralanlê, resullantes de multa administrativa e/ou indenizaçoes, nâo inscrilos

em divida áiva, poderão sêí manpemados, tctal oi paÍcielmenle, com os cráiilos devidos pelo referido ôrgão decoÍrentes desle mesmo

mntralo ou de outros coflffiG administrativos quê o contíataco possua com o mesmo órgão ora conlralantê na Íorma da lnstÍução

Normativa SEGES/ME no 26, de 13 dê ab.il de 2C22.

í2. CúU$,LA DÉC A SEGUrcÁ- DA EXfl çÁ0 CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.'1. 0 contrato seÍá eíinlo quando ormprides as obrigaçôes ce ambas as partes, ainda quê isso ocorÍa antes do prâzo estipulado para

tanto.

12.2. Sê as obÍigâ@ não forem cumpridas no przo eslipulado, a yigência Íicará prorrogada alé a conclusão do objelo caso em que

deverâ a Administr@ p{ovidenciar a Íeadeouação do cronograma fixado para o conlrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrarc íeÍerida no ilem anterior decorÍer de culpa do contratado

a) Íicará dê constituido êm mora, sêadc-lhe aplicáveis as respectivas san@ administrativas; e

b) podeÍá a AdÍninistÍaçáo odâr pela extinÉo do cdltrdo ê, nesse caso, adolarâ as nEdidas admitrdas em lei para a conlinuidade
da o(eorção confatual.

12.4. 0 contrato podêrá seÍ odinto ant€s dê sJmpÍidas as ohigações nelê estipuladas, ou antes do prazo nele Ílxado, poÍ algum dos
motivos prêüslos no aíligo 137 da Lei n" 14,13321, bem como amigâvelmente, assegurados o contraditório e â ampla defesa.

12.5. Nesla hiÉtese, adicam-se tamtÉm os artigos 138 e '139 da mesma Lei

í2.6. A alteÍaçâo social ou a modlficâÉo da íinalidade ou da estÍuluÍa da empresa não enseiará a eíinÉo se náo reslÍingiÍ sua
câpacidadê de mnduir o contrato.

'12.6.'t. S€ a op€Íaçâo imdicar mudançâ da pessoâ jurídica conÍalada, deverá ser formalizado lermo aditivo para alleração
sut etiva.

12.7. 0 termo de eíinçtu, sempíê que possiv3l, será precedido

a) Ealanço dos eventos conlrâtuals já cumpÍidos ou parcia rn€nte cumpridos
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) lndenizaçoes e Ínullas,

12.8. A extinção do contÍato nâo conÍigura óbice para o remnnecimenlo do desequilibrio econômicoJinanceiÍo, hipótese em que serà
mncedida indenizaçao por melo dê lermo indenizalório (an. 131. caprt da Lein.o 14 133 de2021)

í2.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o cont.alado mantém vinculo de nalureza lécntca, comercial económrca,
financeira, lÍabalhista ou civil com dirigente do ógáo ou enlidade contratanle ou com agentê público que tenha desempenhado função na
licitaçâo ou atue na Íscalização ou nâ gestão do conÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou paÍenle em inha rela. colatêÍal ou
por afinidade, alé o terceiro grau {art. 14, inciso lV, da Le n.o 14.133 de 2021).

13. CúUSULA DÉCTTiATERCE|RÂ - DOTAÇÃO ORçAIíEilÍÁRA (arr.92, VÍt)

13.1. As despesas decoÍentes dâ píesente

exeÍcicio, na dotação abaixo discr minada:
ontÍatação correrão à conta de recursos especííicos consiqnados no 0rçamen deste

AV. Sõo José, n" l0l, cenlío, chô Gronde-ff. CEp ss.ó31ô-(x)0
E.moil ouvidoÍioe-chogrinde.pe_govjbr 
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13,2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será ndicada apos aprovação da Lei Orçamêntária respecliva e llbeÍação

dos cÍàjitos correspondentes, medianle êpostilamenlo.

14. CúUSULA DÉC| A QITARTA - DOS CA§o§ OITSSOS (arr 92, It)

14.1. Os câsos omissc serão decidihs pelo mntratante, segurdo âs disposi@s conlidas na Lei n" 14 133. de 2021, e demais noÍmas

íederais aplicáveis e, subsidiadarEnte, segundo as disposi@s contidas na Lei n" 8.078 de 1990 - Codigo de Deíesa d0 Consumidor - e

normas e píincípios gerds d6 cürtÍato§.

í5. cúusuu DÉcflAou]{T - ArrÊR çÕEs

15.1. Eventuais altêra@ mntratuais Íeger-sê'ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14 133, de 2021

15.2. 0 contratado é obrigado a aceilar, nas mesmas mndições conlratuais, os acrésc mos ou supressões que se Íizerem necessários até
o limile de 25% (vinte e cinco por cênto) do vakÍ inlcial atualizado do contrato.

15.3. As altera@s contratuais deverão seÍ promovidas med ante celebração de teÍmo adilivo, submetido à prévia aprovação da
consultoÍia juridica do con[áante, salvo nos câsos de justiíicada necessidade de antecipaÇão de seus eÍeitos, hiúlese em que a
íormâlizaçfo do aditivo deverâ ocorrer no pÍazo máximo de 1 (uml mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021)

15.4. Regi§lÍo§ que não caÍadeizam aheíaÉo do mntrato podem ser realizadG por simples apostila, dispensada a celebíação de lermo
aditivo, na Íoíma do art. 136 da Lei no 14.'133, ce 2021.

1 6. culrsur-A DÊctriA sExÍA - ruBLEÂçÂo

hã aide/Pa, 04 de ourubro 2024

0001e6 h»

06s ?í3.794- çt

16.1- lncumtirá ao conúatante divulgar o presente insltumênlo no Portai Nacional de ContralaçÕes Públicas (PNCP), na Íorma prevista no
arl.94da 1ei14.133, dê2021, bem corno no respêclivo sítiooficialna lnternet, em atenÇâo ao arl 91, caput. da Lein.o 14.133 de 2021, e
ao art. 80, §?, da Lei n. 12.527,de2011,dcn\7ô, §3o, inctso V, do Decreto n.7.724 de2O1Z

i7. cúusuLÂ DÉc A sÊÍtMA- FoRo (âd. 12, §í")

'17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GravatíPE para dirimiÍ os litígios que decorrerem da execução deste Íermo de ConÍalo que não
pudeÍem ser compostos pela conciliação, conÍcrnre art I 1", da Le r" 14.133/212

(
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